
CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL – CPDM

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPDM – 2023
No dia quatro de outubro ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e trinta minutos, reuniu-se o
Conselho do Plano Diretor Municipal por videoconferência utilizando o aplicativo Google Meet, por
meio dos links:  https://meet.google.com/qbo-seif-pgw, para a realização da 10ª reunião ordinária no
ano  vigente,  com  a  presença  da  Presidente  Laryssa  Viale  Baroni,  Secretária  Executiva  Samantha
Selvatici  Gomes  Mosci,  –  SEMDUR;  Secretária  de  Plenário  Marília  Tonon  Bitti  –  SEMDUR;  e  dos
seguintes  Conselheiros:  Wellington  Meireles  Carvalho  –  SEMDUR;  Ismara  Delabarba  Delunardi  –
SEMOB; Priscilla Nobres dos Santos – SEMAM; Rita de Cássia Alves Moreira – SEMTUR; Jaime Borlini
Júnior – SETRANS; Laércio Tonon Samora – SEMAG; Zita Rosana Pancieri Marino – SEGOV; Eduardo de
Almeida  Ramos  –  SEMDE;  Pedro  Henrique  de  Mattos  Pagani  –  PROGE;  Marcus  Vinícius  Garuzzi
Martinelli – CMA; José Ângelo Coutinho Devens– Setor Comercial – CDL; André Gomes Giori – AMEAR;
Laysa Spinasse Tessarolo – IFES; Eduardo Saccani Vescovi – CAU; Márcia Silva Bobbio – Sindicato Rural;
Renato Alves Pereira – SAAE e convidados: Eduardo Ribeiro Coelho – Representantes da Empresa
Terravila  e  Leonardo  Schulte  –  Representantes  da  Empresa  Terravila. ITEM  1: Após  verificar  a
existência de Quórum, a Presidente Laryssa Baroni cumprimenta e agradece a presença de todos. Não
houve  ausências  injustificadas.  ITEM  2:  ORDEM  DO  DIA:  ITEM  2.1:  PROCESSO  Nº.  31325/2023
REQUERENTE: TERRAVILA:  a Presidente Laryssa passou a palavra para o consultor responsável  da
empresa Terravila, o Sr. Felipe Ribeiro Coelho, que discorreu sobre a apresentação do EIV (Estudo de
Impacto  de Vizinhança)  do  Edifício  Verti Residencial  Club.  Segundo o  Sr.  Felipe  Ribeiro  Coelho,  o
empreendimento localizado na Avenida Luiz  Theodoro Musso,  Lote 11,  Quadra 01,  Bairro Segato,
Aracruz/ES é uma Gleba com 2.167,83m² remembramento de 04 lotes proveniente de um loteamento.
O Condomínio Vertical é um Projeto Misto (Comercial e Residencial Multifamiliar), com edificação com
15 pavimentos, 50 m de altura e área construída 15.932,16m². O empreendimento contará com 120
unidades habitacionais (90 apartamentos com 2Q e 30 apartamentos com 3Q) totalizando em média
440  moradores  e  89  visitantes  e  06 lojas,  com média  de  105  funcionários  e  390 visitantes.  Para
operação do empreendimento ele vai demandar infraestrutura, como o abastecimento de água, coleta
de esgoto, drenagem pluvial resíduos e sólidos energia elétrica. Além das demandas de infraestrutura,
temos demandas de espaço livre de uso público (Centro de Esportes, Praça da Paz, pequenas praças de
bairro, clubes de esportes e lazer social, além do Centro de Convivência de Idosos no bairro Jequitibá),
saúde (atenção básica à saúde é satisfatório) e educação (impacto pequeno e gradual a demanda por
equipamentos públicos e privados de educação ao longo de 10 anos). Quanto a dinâmica de uso e
ocupação do  solo  teve mudanças  significativas  ao longo dos  anos,  na  área de influência  direta  e
indireta. O Sr. Felipe Ribeiro Coelho relatou sobre os impactos e medidas mitigadoras em relação ao
uso e ocupação do solo: impacto positivo pois foi feito por ocupação ordenada, de acordo com as
normas urbanísticas; Infraestrutura local: tem impacto negativo devido a aumento da demanda por
consumo de água, coleta de esgoto e resíduos sólidos e abastecimento de energia elétrica; Comércio
local:  possui  impacto positivo no comércio  local  e  atração de novos investimentos para a região,
gerando empregos e movimentando a economia local; Alterações na paisagem: impacto neutro apesar
desta  alteração  ser  desejável  prevista  em  PDM  e  no  zoneamento  do  empreendimento  causando
melhoria na paisagem urbana; Sistema Público de Saúde: impacto negativo, pois haverá aumento na
demanda por leitos, médicos e enfermeiros, conforme estimativas. O aumento será gradativo e lento
ao longo de 20 anos. Outra matéria apresentada do EIV foi  referente ao Meio Ambiente, nele foi
discutido através do plano de controle ambiental sobre a questão da gleba, que é uma área urbanizada
(fruto de loteamento) não apresenta nenhum recurso hídrico interno ou no raio de 300m². O solo
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latossolo vermelho amarelo distrófico e relevo plano e forte – ondulado. A gleba não apresenta fauna
rica ou diversa pois não apresenta fragmento florestal com estrutura ecológica capaz de sustentar
diversidade biológica. E quanto a flora a gleba apresenta vegetação herbácea, composta por gramíneas
entre  outras.  O  Sr.  Felipe  Ribeiro  Coelho,  relatou  ainda,  que  o  entorno  é  urbanizado,  com
infraestrutura e equipamentos comunitários, tais como rede de energia elétrica, coleta de lixo, ruas
pavimentadas, praças, farmácia, mercado, entre outros. Fauna com poucas espécies registradas, como
cachorro  doméstico,  gambá,  sagui  e  bovinos.  Significativamente  ocupada  por  ambientes  já
antropizados, que representam 98,53% do total levantado (áreas urbanizadas + área cultivada). Já os
impactos do meio ambiente que o empreendimento causará: perda /alteração da flora, Perturbação
da  fauna,  Resíduos  sólidos,  efluentes  líquidos  e  Ciclo  hidrológico.  Mencionou  ainda,  medidas
mitigadoras discutidas no EIV, que é a presença de profissionais responsáveis para poder diminuir ou
coibir esse aumento de pressão sobre a fauna e a flora; Planejamento, não realizar movimentação do
solo em períodos chuvosos ou sem a previsão de construção imediata e Conscientização de 100% dos
trabalhadores  para  os  procedimentos  de  controle  ambiental  (Qualidade do  ar,  efluentes  líquidos,
resíduos sólidos, produtos perigosos, entre outros). Com a palavra o consultor o Sr. Leonardo Schulte
que discorreu sobre o sistema viário e transporte. Que de acordo com o termo de referência, foram
solicitados dois pontos de contagem. No entanto, entende-se que para esse empreendimento seria
necessários mais pontos. Outro ponto foi a pesquisa feita de embarque e desembarque, teve como
exemplo  o  Condomínio  Villagio  Aracruz  Residence  –  Jequitibá,  Aracruz/ES,  para  que  pudéssemos
aplicar  no  empreendimento,  tendo em vista  o  trafego  futuro,  as  demandas  de  área  de acesso  e
demandas de vagas de estacionamento. Por fim, como conclusão de medidas mitigadoras, foi colocado
que o empreendedor deverá implantar acessos e calçadas conforme o projeto; Reforçar a sinalização
horizontal  e  vertical;  A  Prefeitura  de  Aracruz  (PMA)  deverá  informar  o  órgão  responsável  pelo
transporte público da região acerca do crescimento da demanda na área em análise; A PMA deve
intensificar a supervisão das calçadas para assegurar a conformidade com a NBR 9050; A PMA deve
projetar e implementar as ações identificadas no Plano de Mobilidade. Finalizando a apresentação, a
Presidente Laryssa Baroni abriu para os conselheiros fazerem seus questionamentos.  A Presidente
questionou sobre aprovação do plano de controle ambiental, mas o empreendedor ainda não tem
essa informação. Outra questão levantada foi sobre as vagas de estacionamento, foram esclarecidas
pelo consultor o Sr. Felipe Ribeiro Coelho através de apresentação na planta do empreendimento. A
Presidente Laryssa mencionou que tem um item no EIV que seria interessante apresentar, seria um
quadro de vagas que são exigidas pelo Plano Diretor e tem uma comparação do que é possível o
empreendimento atender e casos que não é possível de atender. Na oportunidade, o Sr. Felipe Ribeiro
Coelho apresentou a tabela de vagas tanto para residencial quanto a comercial para os conselheiros. A
presidente, frisou que ficou registrada a apresentação do empreendimento, e informou que o próximo
passo é marcar a audiência pública, mas que o EIV ainda está sob análise da Comissão Técnica. Caso
algum conselheiro tenha algum questionamento, pode ser encaminhado para equipe. Pois como é o
primeiro EIV de prédio que está sendo aprovando esse ano, se os conselheiros novos tiverem alguma
dificuldade  inicial,  podem  entrar  em  contato  conosco  que  a  Secretaria  de  Plenário  Marília  pode
auxiliar,  e  se  ela  não  souber  responder  entramos  em  contato  com  o  empreendedor.  Sem  mais
questionamentos,  a  Presidente  Laryssa  agradeceu  a  apresentação  e  se  despediu  dos  consultores.
ITEM 2.2: PROCESSO Nº. 33063/2023 REQUERENTE: RAMPINELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA: a Presidente Laryssa Baroni informou que se trata de uma solicitação de ajuste de zoneamento.
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O Rampineli Empreendimentos, são empreendedores que desejam implantar um futuro loteamento
na localidade  de  Jacupemba,  conforme apresentado no  mapa  para  os  conselheiros.  A  Presidente
relatou que, quando o empreendedor fez a parte de estudos preliminares, identificaram que a ZPA
existente no terreno e na base cartográfica aqui do município estava deslocada. O processo então foi
analisado pela Comissão Técnica do Plano Direto e pela Secretaria de Meio Ambiente SEMAM que
concordou em proceder esse ajuste, realocando a ZPA no local onde efetivamente ele existe. Concluiu-
se  que a  delimitação  apresentada  pelo  requerente é  a  correta  para  o  ZPA.  A  Presidente  Laryssa
ressaltou, por se tratar de uma situação de entendimento claro e comprovação técnica, entende-se e
manifesta-se favorável a esse ajuste de zoneamento. Mencionou ainda, que aproveitou essa reunião
do conselho para inserir em pauta e dar ciência aos conselheiros que essa modificação será realizada.
Uma vez que a mancha aprovada no Plano Diretor Municipal não condiz com a realidade local. E Isso
pode  acontecer,  pois  na  elaboração  dos  mapas  pode  ter  alguns  deslocamentos.  E  quando  isso
acontece, é solicitado que seja apresentado esse estudo e anuência da Secretaria de Meio Ambiente
para propor a alteração. Foi solicitado que a Conselheira Marília Tonon Bitti apresentasse os detalhes
da  área  no  mapa  para  os  demais  conselheiros.  A  Presidente  abriu  para  questionamentos  dos
Conselheiros.  Sem questionamentos,  a  Presidente Laryssa  colocou em votação,  sendo aprovado o
ajuste de zoneamento. ITEM 2.3: PROCESSO Nº. 847/2016 REQUERENTE: LOTEAMENTO VILA SANTI
II: a Presidente Laryssa Baroni passou a palavra para o Conselheiro Wellington Meireles, que informou
sobre a realização de uma reunião ocorrida em vinte e nove de setembro do ano corrente para tratar
das condicionantes do empreendimento Loteamento Vila Santi II. A reunião contou com a participação
dos  representantes  da  Empresa  SPE  Aracruz  VII  Empreendimentos  Imobiliários,  Walisson  Muniz
Correia e Tiago Rossoni e dos Conselheiros Eduardo de Almeida Ramos – SEMDE; André Gomes Giori –
AMEAR; Wellington Meireles – SEMDUR; Laércio Tonon – SEMAG; Aderjanio Pedroni – CDL; Samantha
Selvatici  Gomes  Mosci  –  Secretária  Executiva  e  Marília  Tonon  Bitti  Secretaria  de  Plenário.  O
Conselheiro Wellington Meireles relatou que se trata de uma aprovação de loteamento, que teve um
prazo longo para sua aprovação junto com a Prefeitura de Aracruz. E essa morosidade por parte do
setor público em aprovar o projeto, gerou prejuízo por parte do empreendedor. Mencionou que a
empresa está fora da vigência do novo PDM, e que mesmo estando fora dessa margem poderia ser
compensada.  Foi  feita  uma  análise  do  loteamento  e  seus  impactos  que  foram  determinadas  as
condicionantes  que  são  calculadas  em  cima  do  valor  do  empreendimento.  Uma  vez  que  o
empreendimento já sofreu impacto e mesmo assim os representantes do loteamento se colocaram à
disposição da equipe de Aprovação de Projetos ao aceitar o ajuste do contorno. Foram ponderadas
todas as questões estratégicas e dificuldades que o empreendedor teve, além de alguns entraves por
parte da Gestão. Ficou definido junto com o empreendedor, tendo em base a planilha de aplicação de
medidas para padronizar a faixa de porcentagem sobre o valor do empreendimento, a porcentagem
de 0,5% baseada no Art. 347 C/C art. 348, I e parágrafo único, sobre o valor do empreendimento que
equivale a R$15.194.575,00 (quinze milhões cento e noventa e quatro mil e quinhentos e setenta e
cinco reais).  Sendo assim,  chegou-se ao valor  de R$ 76.000,00 (setenta e  seis  mil  reais)  que será
destinado integralmente para ações de Regularização Fundiária no município, que posteriormente a
Secretaria de Desenvolvimento Urbano alinhará como essa ação pode ser tratada pelo investidor. O Sr.
Walisson  Muniz  Correia  e  o  Sr.  Tiago  Rossoni  representantes  CBL  Loteamento  Vila  Santi  II,
manifestaram-se favoráveis  as condicionantes propostas pelos Conselheiros.  A Conselheira Rita de
Cássia perguntou sobre quantos lotes seriam possíveis de regularizar, com base nesse valor que foi
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destinado a Regularização Fundiária. A Presidente Laryssa informou que hoje temos muitos núcleos
urbanos dentro do município e alguns deles precisam ser preenchidas todas as etapas do processo de
regularização fundiária, outros faltam algumas partes, como levantamento topográfico e elaboração
de plano de parcelamento. Mencionou que em média seria possível regularizar 76 lotes. Tendo em
vista um valor em média de mil reais por lote. No entanto, mencionou que internamente conseguimos
fazer  mais,  porque  nesse  valor  está  incluída  a  parte  da  equipe  social,  lotada  na  Gerência  de
Regularização Fundiária da SEMDUR. Destacou a expectativa de atender aproximadamente 100 lotes
com esse valor de R$76.000,00 (setenta e seis mil reais). A Presidente Laryssa mencionou que para
próxima reunião do Conselho, será incluída em pauta uma apresentação da Gerência de Regularização
Fundiária para os conselheiros entenderem o processo de regularização fundiária. Encerrando a fala do
Conselheiro  Wellington  Meireles  e  demais  conselheiros,  a  Presidente  Laryssa  abriu  para  votação,
sendo aprovado por unanimidade as condicionantes definidas do empreendimento Vila Santi II. ITEM
2.4: CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS: Presidente Laryssa mencionou que já foi feita uma apresentação do
condomínio de chácaras e que continuará o debate, uma vez que foi acordado em reunião anterior do
conselho, para que os conselheiros que quisessem se manifestar com bases nas diretrizes que foram
apresentadas no grupo, opinar, sugerir ou até mesmo fazer uma crítica. A Presidente Laryssa abriu
para as pontuações dos conselheiros. O conselheiro Sr. José Ângelo Devens Coutinho informou, com
base no que foi discutido na última reunião do Conselho, foi solicitado de um profissional a elaboração
de um projeto básico para servir de referência. Com esse projeto, será possível calcular o valor de
quanto seria o investimento para ajudar os conselheiros a tomarem uma decisão mais assertiva. O
conselheiro tomou a liberdade de mudar um pouco a diretriz  no tamanho, já que foi um assunto
discutido no dia, trazendo para 30 metros de frente com 60 metros, e transformando as áreas em
1800 metros. Uma vez que fica muito próximo dos dois mil metros e que isso facilitaria um pouco. De
acordo  com  o  conselheiro,  essa  foi  a  diretriz  passada  para  o  profissional  que  está  elaborando  o
projeto. Informou que o prazo para entrega desse projeto será de dez dias.  Sendo possível  numa
próxima reunião apresentar para os demais conselheiros. A presidente Laryssa elogiou a iniciativa do
conselheiro  em  poder  ter  uma  simulação  com  base  nas  diretrizes  do  custo  e  mencionou  que  o
condomínio de chácaras é um assunto muito polêmico, há quem diga que é inconstitucional e que fere
o Estatuto das Cidades. Existe uma discussão jurídica do modelo desse tipo de ocupação, e é um
modelo de ocupação que acontece em vários locais no Brasil. No Espírito Santo foi pesquisado alguns
lugares,  é  uma tendência.  No entanto,  temos que ter  regras  e  não podemos deixar  esse  tipo de
ocupação acontecer  de qualquer forma. Ressaltou que como Poder Público,  precisamos assegurar
algumas questões que são direitos difusos como direito do meio ambiente entre outros. O Conselho
do Plano Diretor Municipal tem total autonomia para debater o tema que está intrinsecamente ligado
ao uso e ocupação do solo, não é à toa que no ano de 2001 o Estatuto da Cidade mudou no Plano
Diretor Urbano para expressão Plano Municipal. A presidente finalizou que temos que ter um olhar
para área rural, pois somos um pouco negligentes com o uso do solo rural, que também está sob nossa
tutela.  Sem  mais  contribuições  dos  conselheiros  ficou  acordado  com  a  Presidente  Laryssa,  para
próxima reunião do conselho, a apresentação do projeto solicitado pelo conselheiro Sr. José Ângelo
Devens Coutinho.  3.0 ASSUNTOS DE INTERESSES GERAIS: a Presidente Laryssa lembrou os demais
conselheiros que entrou em vigor a lei do Novo Código de Obras e a aprovação simplificada nesse
projeto de edificações. Ressaltou que a Secretaria de Desenvolvimento Urbano vem trabalhando no
programa municipal de regularização de edificações, e a ideia é criar uma ferramenta que realmente
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seja possível de ser utilizada pelos arquitetos e os técnicos, a fim de que seja possível alcançar a efetiva
regularização. Esse programa prevê a possibilidade de que quando não forem atendidos os índices,
mas for uma situação já consolidada e que não haja nenhum risco a integridade física e a estrutura do
imóvel, avaliada as questões técnicas e se não tiver reversibilidade, que o requerente possa fazer uma
compensação pecuniária.  Ou seja,  é  um pagamento  em troca  de sua  regularização.  A  Presidente
Laryssa destacou ser um instrumento que já é utilizado em outros municípios, e é uma alternativa já
que tem muitos casos em que deparamos com a pessoa que não consegue regularizar há 30, 40 anos.
Se o requerente tiver interesse e cumprir os requisitos e se for realmente constatado que não há
prejuízo nenhum, que ele possa fazer esse pagamento/compensação, que será destinada ao Fundo de
Desenvolvimento  Urbano  do  município.  A  presidente  mencionou  que  a  ideia  é  converter
posteriormente  esses  valores  destinados  ao  fundo  oriundos  desse  programa  de  regularização  de
edificação para ações sociais. Como por exemplo a elaboração de projetos para população que não
pode  custear  uma assessoria  técnica.  O que ocorre  em vários  municípios,  fazer  uma contratação
específica em que o município possa dar aquela pessoa que tem uma edificação irregular. Pois muitas
vezes  se  depara  com  a  possibilidade  de  custear  o  pedreiro,  mas  não  o  arquiteto.  Então,  que  o
município possa arcar com essa despesa. A Presidente Laryssa destacou, outra possibilidade que é uma
contra prestação direta, como uma execução de calçada para uma comunidade carente. Com prazo
marco  temporal  e  com  uma  vigência  de  dois  anos  para  estimular  que  as  pessoas  realmente  se
regularizem. A intenção não é perpetuar a irregularidade, mas sim corrigir o que ficou para trás. É um
programa que tem data para começar e terminar com prazo de dois anos de vigência dessa lei de
regularização. Finalizando a Presidente agendou para o dia 25 de outubro, reunião extraordinária do
Conselho  do  Plano  Diretor  Municipal.  Sem  mais  nada  a  tratar,  a  Presidente  Laryssa  agradece  a
contribuição e presença de todos e declara encerrada a 10ª Reunião Ordinária do CPDM do ano de
dois mil e vinte e três, da qual é lavrada a presente ata, assinada por mim, Samantha Selvatici Gomes
Mosci, secretária-executiva, e demais Conselheiros presentes.

Aracruz, 04 de outubro de 2023.

Assinaturas:

Laryssa Viale Baroni – Presidente do CPDM

Marília Tonon Bitti – Secretária de Plenário do CPDM

Samantha Selvatici Gomes Mosci– Secretária Executiva do CPDM

Wellington Meireles Carvalho – Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR

Ismara Delabarba Delunardi– Secretaria de Obras e Infraestrutura – SEMOB

Priscilla Nobres dos Santos– Secretaria de Meio Ambiente – SEMAM

Rita de Cássia Alves Moreira – Secretaria de Turismo e Cultura – SEMTUR

Jaime Borlini Júnior – Secretaria de Transporte – SETRANS

Laércio Tonon Samora – Representante da Secretaria de Agricultura – SEMAG

Zita Rosana Pancieri Marino – Secretaria de Governo – SEGOV
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CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL – CPDM

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPDM – 2023
Eduardo de Almeida Ramos – Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SEMDE

Pedro Henrique de Mattos Pagani – Procuradoria-Geral do Município – PROGE

Marcus Vinícius Garuzzi Martinelli – Câmara Municipal de Aracruz

José Ângelo Coutinho Devens– Setor Comercial – CDL

André Gomes Giori – Setor Industrial – AMEAR

Laysa Spinasse Tessarolo – Instituição Ensino Superior IFES

Eduardo Saccani Vescovi – CAU

Márcia Silva Bobbio – Sindicato Rural

Renato Alves Pereira – SAAE

Convidados: 

Eduardo Ribeiro Coelho – Representantes da Empresa Terravila

Leonardo Schulte – Representantes da Empresa Terravila
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